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DELIBERAÇÃO Nº 3878/2025 

 

 “Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 

de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em oito de agosto de dois mil e vinte e cinco,  

 

RESOLVE: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º 

e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de 

recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 

da ciência do fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad 

referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião 

subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com 

acesso à Cédula de Identidade Profissional provisória em meio digital.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 01317/18 – Izabella Cristina Vieira Magalhaes 

02 03250/21 – Alene Silva Semêdo Carvalho 

03 04233/22 – Edvaldo Soares de Almeida 

04 02395/23 – Jéssica Paiva dos Santos 

05 00390/24 – Lucas Santos da Silva 

06 16078/24 – Caroline Pereira Santos 

07 16087/24 – Marcela de Oliveira Pacheco 

08 16101/24 – Leticia Loiola Ramos 

09 16144/24 – Carla Leandra Ramos de Almeida 

10 16191/24 – Luciana Magno da Silveira 

11 16197/24 – Stefani Roumillac da Rocha 

12 16261/24 – Ingrid Bruna da Silva dos Reis Borges 

13 16303/24 – Henrique Martins Costa 

14 16692/24 – Eliza Rodrigues Almeida de Miranda 

15 16716/24 – Danielle Cristina Nazareth do Nascimento 

16 16805/24 – Anderson da Silva 

17 17955/24 – Daniela da Silva Coelho 

18 17992/24 – Vanessa Cristina de Souza Porto M de Carvalho  

19 18068/24 – Larissa Souza da Silva Santos do Nascimento 
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20 18154/24 – Luiz Carlos Oliveira Bittencourt 

21 18263/25 – Carlos Rodrigo Gomes de Oliveira 

22 18294/25 – Fernando Simeao Teixeira 

23 18304/25 – Diego Pereira de Lima 

24 18376/25 – Anna Beatriz Moreno Damasceno 

25 18378/25 – Anderson da Motta dos Santos 

26 18380/25 – Kamila de Souza Silva 

27 18653/25 – Sara Borges do Nascimento 

28 18863/25 – Marina dos Santos Porto 

29 20682/25 – Michael Anderson Barbosa da Silva 

30 20767/25 – Nilza Pereira Passos 

31 20829/25 – Camilla Fragozo Primo 

32 20839/25 – Caio Roberto Siqueira Lamego 

33 20914/25 – Ícaro Leonardo de Oliveira Santos 

34 20945/25 – Vanderleia Sepulvida Justino Pacheco 

35 20986/25 – Marla Cricia de Azeredo Merlim Gomes 

36 20989/25 – Bruno Alves Maia 

37 21006/25 – Wesley de Morais Pessoa 

38 21019/25 – Rodrigo Gomes Fernandes 

 

Total: 38 profissionais. 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 20642/25 – José Roberto Nascimento Silva 

02 20661/25 – Zulmira Paiva Silva 

03 20872/25 – Helder Quirino D Avila de Lima 

04 20939/25 – Matheus Silva Martins dos Santos 

05 20942/25 – Carlos Eduardo Santos da Silva 

06 20954/25 – Vivian Daflon Carvalho 

07 20966/25 – Daniela Silva Santos 

08 21013/25 – Karen dos Santos Silva Ciller 

09 21014/25 – Lara Lopes Brum de Figueiredo 

10 21020/25 – Glauber de Souza Melengate 

 

Total: 10 profissionais. 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 

01 20364/25 – Ana Larissa Santos Duarte 

02 20932/25 – Andrezza Beatriz de Oliveira 

 

Total: 02 profissionais. 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 
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Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição por Transferência: 

 

01 00358/11 – Dulcyjane Cristovam Silva 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 00337/95 – Gianni Loures Ferreira Beiral 

02 00095/00 – Anderson José Ramos Andrade 

03 00370/03 – Cecilia Schimming Riscado Juliani 

04 00435/03 – Flavio da Cruz Salles 

05 00258/09 – Milla Machado Fumian 

06 00859/11 – Ariana Silva Gomes 

 

Total: 06 profissionais. 

 

Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 02880/21 – Ana Laura Lumena Fonseca Duarte Barreto 

02 01197/22 – Rayane Cortez de Mello 

03 20787/25 – Joyce Porto Barbosa Coitinho 

04 20894/25 – Gabrielle Raquel dos Santos 

05 20920/25 – Luana Oliveira Shuenck 

06 20940/25 – Thaina Pereira da Silva 

07 20943/25 – Thifani Dhijanne Morais Cunha da Silva 

08 20945/25 – Evelyn Souza Silva Basílio 

09 20947/25 – Isabela Machado da Silva Lucena 

10 20952/25 – Evelyn Cristine Santos Telles 

11 20953/25 – Stephanie Goulart de Carvalho 

12 20960/25 – Rhaniel da Silva Duarte 

13 20963/25 – Eloisa Pacheco dos Santos 

14 20964/25 – Alexia Silva de Lima 

15 20995/25 – Lorena Pierini Gonçalves 

16 21001/25 – Elizabeth de Oliveira Silva Fernandes 

17 21010/25 – Cintia Gusmão Ramos 

18 21031/25 – Everalda Lopes Mesquita Calixto 

19 21039/25 – Carina da Silva Guedes Soares 

 

Total: 19 profissionais. 

 

Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 
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Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 20492/25 – Rafaela Maria Galvao Callegario 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 8º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 01552/16 – Louise Alban Sousa Belmont 

 

Total: 01 profissional. 

 

 

Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 

 


